
C , J'C  &7iO 	-J 3 )fl) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 
CEP. 35.112 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 	N2248/78 

Assunto 

Serviço 

Data 

ESTABELECE O QUADRO GER!L DE FUNCIONÁRIOS DO 

MUNICÍPIO DE FREI INOCNCIO, FIXA-LHES OS VEN-
CIMENTOS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Camara Municipal de Frei inocencie, decreta, e eu, 
Prefeita Municipal, sancione a seguinte Lei: 

Art. IQ - O Quadro Geral de Funcionários da  Munic{pi, 
de Frei  ifloChjo, a partir de  12  de janeiro de 1.979, e os respectivos 
vencimentos anuais, passar a ser •ssegunites: 

- QUADRO GERAL DOS FUNCIONÁRIOS- 

CLASSIFICAÇÃO 
NQ DE CARGOS 

01 	01 Diretor 
01 	01 

Gabinete e Secretaria da Câmara 

V/IIENSAL 

2.160,00 
1.800,00 

V/AUAL 

25.920,00 

21.600,00 

Secretrie 
Oficial Ad.ninistrativo 

Gabinete e Secretaria da Prefetura 
02 01 Secretário.  da Gabinete 4  •  000,00 48.000,00 
02 01 Auxiliar de Secetaria 3.500,00 42.000,00 
02 01 Secretaria da JSN 2.000,00 24.000300 
02 01 Encarregada da UNC -INCRA 2.000,00 24.000,00 
02 01 Essistente da NAOF 2.000,00 24.000,00 
02 01 Encarregada de SIRE 2.500,00 30,000,00 
02 01 Motorista 3.000,00 36.000,00 
02 01 Zelador 1.560,00 18.720,00 
02 02 C,nt{nuos a 	1.560,00 ceda 3.1 2Q  ,00 37.440,00 

Setor Fazendrie e Cont.hi1 

03 01 Chefe  do  Serviço  de  Fazenda 4.000,00 48.0001#00 

03 02 Auxiliares do SIATsa 2$2.500100 
cada u 5.000,00 60.000900 

03 01 Fiscal Municipal 2.000,00 24.000,00 

03 01 Aux.do  Serviço-de Contabilidade 3.000,00 36.000,00 

Serviço  de  Educação e Sa&de 
05 01 Supervisora Escolar 2.160,00 25.920,00 
05 01 Supervisora NOBRAL 1.560,00 18.720,00 
05 30 Professoras rurais 12 grau a 

936100 cada urna 28.000900 336.960,00 
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Assunto 

Serviço 

Data 
	

Centinuaçc da LEI iaP 248/78 

0LAS.SIPICAÇO  

N CARGOS 

Serviço de Eduacaço e Saude, 

05 05 Professoras Substitutas 19 grau a 
e~q56,00 cada uma 

05 19 Serventes escolares a $500900 cada 

05 01 Diretor da Escola or1 
05 01 Secretário da Escola Norrnsl 

OS 13 Professores da Escola Normal a 
$43980 hora/ aula 

05 01 Encarregado da Biblioteca 

05 01 Auxiliar de Biblioteca 
05 01 Encarregado Posto Médico 
05 01 Auxiliar do Peste Médico 

Divisa, de Obras Publicas  
06 01 Encarregado de Matadouro 
06 01 Encarregado de Inspecço de Abate 

V/MENSAL 
	

V/ANTJAL 

4.680,00 
	

56.160,00 
9.500,00 
	

114.000,00 
4 • 000,00 
	

48.000,00 

2.500 00 
	

30.000,00 

1.560,00 
1.560,00 
3.500,00 

1.560,00 

500.000,00 

18.720,00 
18.720,00 
42.000,00 

18.720,00 

2.500,00 	30.000100 
1.560100 	18.720,00 

07 01 

07 01 
07 01 

07 01 
07 01 
07 02 

Servije Municipal de Estradas de Rodagem 
Encarregado de Serviço de obras 	2.500,00 
A1n.xari fe 	 2.500,00 

Nocnico Operador Iiet.niveladera 
	

5.000,00 
Operador de Jquinas 
	 4.000,00 

Auxiliar de Motoniveladora 
	

2.000,00 

Motoristas a 0$3.000.do cada u 
	

6.000,00 

30.000,00 

30.000,00 
60.000,00 
48.000,00 
24.000,00 

72.000,00 

Art. 22  -  O Chefe do Serviço Municipal de Fazenda perceberá una 
comisso liquida dorrespondente à Gratificaço por Riscos e Perdas, no valo 
igual a 20% (vinte por cento) de seu vencimento bruto. 

Parágrafo Único -  O  Encarregado d! Posto idice, também perceber. 
urna comissão liquida correspondente a 259c(vinte e cinco por cento) de seu 
vencimento bruto, a titulo de gratificação nor serviços em hornios extra-
ordinários. 

Art. 32 -  O Pessoal Oper&rio, terá majorados os seus salrios, na 

proporção idêntica  ao  aumento do salário minimo regionsi vigente. 
Art. 42 -  A  renuneraço das professorss nunicippis rurais, ser 

rejustade senpre que houver alteraço do salário  aí nino regional, de co»-
farnidade com es decretos Federais n2s 66254 e  66259  de 24/02/70, rospec- 
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NQ 

Assunto 

Serviço 

Data Continuação da Lei n2 248/78 

tivaniente, ficando o rede--r- Executivo Municipal, autorizadz a abrir o ne-

cessrio Crdito Supleienter, observando o diosto nos artigos 43 e 46 

da Lei Federal n2 4.320/64. 
Art. 52 - Revoadas as disposiçes em contrario, a presente Lei 

eitrar. 

 

em vigor a partir de 12  de Janeiro de 1.979. 
Mando portanto, a todas as. autoridades a quem e conhecimento e 

a execuçaõ desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, t* in-

teiramente cone nela se cont. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 27 de dezembro de 1.978. 

/ 7 4 

Jose Pedro da/ Silva - Prefeita Municipal. 

Tereza dos 	Vieira - Auxiliar de Secretaria. 


